
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 05/99  
 
 
 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em sessão 

de 24/02/99, tendo em vista o constante no processo nº 23078.026397/98-21, 
nos termos do Parecer nº 06/99 da Comissão de Legislação, 

 
 

RESOLVE 
 
 
não conhecer do recurso interposto por ALEXANDRA ABREU DA SILVA contra 
decisão da Câmara de Pós-Graduação que indeferiu o reconhecimento de título 
para fins de concurso nesta Universidade. 
 
 

Porto Alegre, 24 de fevereiro de1999. 
 
 

( o original encontra-se assinado) 

NILTON RODRIGUES PAIM, 
Vice-Reitor. 


